
TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S UCA' 
CEP 37:540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L 	1 	NQ 	1.443/88 

dê 12 de maio de 1988. 

:".Cria o Departamento Municipal d Desenvolvimento Ur-

bahO e•da,Habitaç:ão e, dá outras provi4nciés".• 

O Povo do,MuniCíPiO de. Santa Rito'dó Sapucal 

Cantes decretou, e eu,, 	seu nome, sanciono a seg 

' Art. IQ - Fica Criado o DePartamento MuniCi 

to, Urbano e da Habitação destinado e exécuçao de in  

mas e projetos de desenvolvimento'físico-territoria  

e institucional, a cargo da Prefeitura MuniCipal d 

cai, o qual tera por objeto: 

I. O Estudo dos problemas da habitação, not.  

populares, em coordenaçao com, os orgaos da adminis 

, por seus .rèpresen-

inte lei: 

al de.Desenvolvimen-

vestimentos, progra-

1 social, econômico 

Santa Rita do Sapu- 

damente de habitações 

ração publica Federal, 

Estadual ou Municipal, .direta ou indireta, bem com com as instituições/ 

privadas no interesse no tema'. . 

O planejamentoiaproduçao e a comercialização de unidades ha 

bitacionais, em especial', as destinadas 	popuIaç.; de baixa renda; 

111.. A repassr, ao-mutuario final, de fina ciamento para e aqui- 

sição de habitação, terrenos ou de materiais desti actos a sua conserva-/ 

çao; 

IV. A participação nos programas e projetos de desenvolvimento co 

munitário; 

V. A aquisição, a urbanização e a venda de t rrenos e habitações,  

efou a concessão de direito real de uso, mediante condições a serem es 

tabelecidas no Decreto de ,regulamentação da present Lei. 

VI. A construção de obras civiivna área de habitação popular; 

VII. A' incorporaç'áo 

VIII. A 'compra e venda de materiais de construção; 

IX. A locação de'bens imoveisde'propriedade do Município desti-

nados aos fins da presente lei; 

X. A realização de. todas as demais atividade necessarias a que/ 

sejam alcançados os objetivos do Plano Nacional de H bitaçao. 

' (Continua...) 
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Xl. Administrar todos os imOveia é demais ens, inclusi've os que 

'f.OraiftdesáproPriades,, coM o'oilmijetivoda atander,as Famílias de baixa 

renda,'no setor. habitacínrát¡tantó. tinprograma f 	estaduà e mu- 

nicipal, , em s'ist'emas taMbemde.mutir;o'au.oUtros; 

Art. 22  -0 Departamento ',ora criado terSaciminiStraçao,normal,r/ 

sendo que terá contabifidadelp 	em conjunta com a' do Município,/ 

sujeitando-se a todas, es normas legais:apli4veis e contabilidade pádi 

ca;  

Paragrafo único: Fica vedada a criação de ca gos, e os existentes/ 

serão preenchidos' pelos funcionários em exercício sendo sendo vedada a/ 

promoçao, 

- O ()apartamento, observadas. as no r mas constantes do Re-

gulamento desta Lei. a ser,bai,xado pelo Chefe dó E ecutivo Municipal, / 

promovera a Selnç'ân 'das famIlias de baiXa renda interessadas na aquisi-

ç'ão do imóvel e ou de. concessão de di'reitO'real d- uso que sera sempre/ 

remunerada e nunna,  a titulo gratuito. 

Art, 42 	0.produto adVindo da 'alienaçad e da cessao'de direito/ 

real, de' uso seva administrado pelo DepartamentO_,.será aplicado na cons 

truçáo de novas moradias e na expansão do projete habitacional do Muni- 

ci
f 
 pio. 

Arte 5° - Fica autorizado, desde j5, o De artamento ora criado,a 

iniciar a execução dos projetos João de Barro, P o-Habitação ,e Conjunto 

Habitacional Recanto das Margaridas (PPS), tudo onfOrMe determinado / 

nesta Lei. 

Art. 62  - 0.POder EXecutivo regulamentara a presente Lei no pra-

zo de 60 (sessenta) dias. a. partir da data de sua publicação. 

Art. 	- Revngadas, as dispos-ies em con r.;rio, entra esta Lei/ 

em vigor na data de sua publicação. 

Registre-Se e Pubjiquese. 

Pref. Municipal de Sta. Rita do SAPUCAI, 

<VI 	7L• r A ;1(3 
Wr. PAULO FREDERICO TOLEDO 	RUBENS 	O CARVALHO 

- Pref. Municipal 
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